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ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO CARLOS / SP. 

 

Cópias para: 

Sr. AIRTON GARCIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
 
Sr. Luiz Joaquim de Alencar Junior - Engenheiro Civil 
Diretor do Depto de Obras Viárias e Infraestrutura 
 
TRIBUNAL DE CONTAS 
ESTADO DE SÃO PAULO 
São Paulo / SP 

 

Ilustre Membro do Ministério Público 
Estado de São Paulo 
 
 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N° 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38791/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO 

RÍGIDO NOS CORREDORES DE ÔNIBUS DA ÁREA URBANA DE SÃO CARLOS. 

 

 

A empresa CG Engenharia e Construtora Ltda., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 

71.847.677/0001-08, email: cgengenharia@uol.com.br, com sede na Rua Marino Camurça, 30, 

Centro, CEP: 18130-515 - Município de São Roque, Estado de São Paulo, representada neste ato 

por sua Procuradora, Sra. CLAUDENICE ALVES DUARTE FRAGA, portadora da cédula de 

identidade RG no 35.280.704-0, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF sob o nº 

285.379.868-28, endereço eletrônico (email) clau.a.fraga@gmail.com, Telefone n° (11) 4712-

4920, conforme instrumento mandatário anexo, vem respeitosamente na presença de Vossa 

Senhoria, em tempo hábil, com fulcro no artigo 165, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e artigo 5º, 

inciso LV, da Constituição Federal 1988, a fim de interpor;  

 

mailto:cgengenharia@uol.com.br


  

        

 
 

P
ág

in
a2

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

contra a DECISÃO do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, bem como da ANÁLISE e 

PARECER TÉCNICO do Engº. Civil LUIZ JOAQUIM DE ALENCAR JÚNIOR – Diretor do Depto. de 

Obras Viárias e Infraestrutura, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados, requerendo ao final 

o DEFERIMENTO deste RECURSO, invalidando a Decisão recorrida, em conformidade com o 

inciso I, do artigo 165, recurso hierárquico, ainda, no que couber, a Reconsideração da decisão 

e análises, disposto no inciso II, do artigo 165, ambos da Lei 14.133/2021, para HABILITAR esta 

Recorrente na disputa dos preços, com a finalidade de apreciar sua proposta apresentada no 

presente certame. 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE: 
 

A Sessão Pública onde esta Recorrente tomou conhecimento da 

sua inabilitação no certame ocorreu no dia 17/04/2024 às 14:30hs, com a leitura da Decisão 

pelo agente de contratação, inclusive com a gravação/filmagem do ato público, que o vídeo faz 

parte integrante do processo licitatório, conforme disposto no artigo 17, da Lei 14.133/2021. 

 
Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 
sequência: 
 
[...] 
 
§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que 
refere o § 2º deste artigo, a sessão pública de apresentação de propostas 
deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos 
autos do processo licitatório depois de seu encerramento. 
 

 

Em seguida, houve a manifestação desta Recorrente para 

interposição de recurso administrativo contra a Decisão com o pedido formal de vistas do 

processo licitatório via email encaminhado para licitacao@saocarlos.sp.gov.br, cujo pedido foi 

atendido pela Administração, disponibilizando no mesmo dia o “link” (endereço eletrônico) do 

sítio onde se encontra arquivado e disponibilizado todo o processo licitatório na forma 

digitalizado. 

mailto:licitacao@saocarlos.sp.gov.br
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Ficando assim assegurado o direito de vista do processo ao 

licitante conforme previsão legal no artigo 165, § 5º, da Lei 14.133/2021, vejamos: 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem: 
[...] 
§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 

Desta forma, a Recorrente tomou ciência com a lavratura da 

ATA quando iniciou a contagem do prazo de 3 (três) dias úteis para opor o respectivo 

recurso, conforme disposto no artigo 165, inciso I, da Lei 14.133/2021, vejamos: 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem: 
 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 
ou de lavratura da ata, em face de: 
 

[...] 
 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

Com a ciência do resultado do julgamento no dia 

17/04/2024, na sessão pública que inabilitou esta Recorrente, considerando o prazo de 3 

(três) dias úteis para interposição do recurso, este finda no dia 22/04/2024. 

 

Diante do exposto, o presente recurso é totalmente  

TEMPESTIVO. 
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PRELIMINARMENTE: 
 

A Recorrente é participante no certame em referência, 

apresentou todos dos documentos e a proposta, cumprindo integralmente os requisitos do 

referido Edital para sua habilitação, e assim, se sagrar vencedora do certame com a melhor 

proposta para a contratação com a Administração Pública. 

 

Apresentou o envelope contento sua proposta, o qual 

permaneceu em fechado em poder da Administração. 

 

Esta Recorrente apresentou de forma clara e sem qualquer 

embaraço toda a composição do BDI – Benefício de Despesas Indiretas, composição dos Encargos 

Sociais, estes relativos à mão de obra considerada para a execução dos serviços, bem como, a 

composição dos custos unitários de todos os serviços descritos na planilha de orçamento anexo 

do edital. 

 

A planilha de composição dos preços unitários demonstra todos 

os insumos de mão de obra, materiais, equipamentos, serviços de terceiros, etc., assim como a 

aplicação do percentual dos encargos sociais sobre os custos relativos à mão de obra, que somados 

aos insumos, resulta no custo do preço unitário do serviço, de forma inequívoca e transparente. 

 

Após, a elaboração do custo unitário do serviço é aplicado o 

percentual do BDI, desta forma complementando o preço de venda do serviço que é o valor do 

preço unitário destacado na planilha proposta, que por sua vez é multiplicado pela quantidade 

resultando no valor total do item que somados aos demais, resultará no valor global da proposta. 

 

Portanto, fica evidente que a Recorrente expôs sua proposta de 

maneira transparente e compreensível, facilitando a compreensão para aqueles que lidam com 

licitações regularmente. 

 

 

 

 



  

        

 
 

P
ág

in
a5

 

DO EDITAL: 
 

O Edital descreve no item 3. DA LEGISLAÇÃO, que é 

regulamentado pela Lei 14.133/2021, suas alterações e pelo Decreto Municipal nº 6/2024. 

Vejamos as imagens abaixo: 

 

Ocorre que o Edital, no seu item 5. DO PROCEDIMENTO, 

contradiz com o descrito no item 6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO. 

 

Entretanto, conforme o artigo 2º do Decreto Municipal 06/2024, 

inciso V, a Administração prevê legalmente a possibilidade de inversão de fases no procedimento 

licitatório, conforme estabelecido pelo parágrafo 1º do artigo 17 da Lei 14.133/2021, mencionado 

no item 5 do Edital. CONTUDO, A AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO PARA TAL ATO TORNA-O 

INVÁLIDO. 
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A doutrina vem se posicionando a respeito da inversão das fases 

de procedimento licitatório, conforme entendimento do ilustre jurista MARÇAL JUSTEN FILHO, no 

seu livro “Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas” da LEI 14.133/2021, 

pag. 815, (item 8.1), da seguinte maneira: 

 

“A inexistência dessa motivação circunstanciada se constitui, por si só, 
vício insanável, que acarreta a invalidade da decisão administrativa e 
do edital. Ressalte-se que o regime de invalidação da licitação e da 
contratação administrativa previsto no artigo 147 da Lei 14.133/2021 

é refratário ao desfazimento de situações jurídicas consolidadas”. 
 

Desta forma, não havendo motivação para ocorrer a inversão 

das fases no procedimento licitatório, ainda que o comprovado após a assinatura do contrato, 

OCORRERÁ A NULIDADE DO ATO.  A referida motivação, deverá será analisada e com parecer 

pelo TCESP -Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e MPSP-Ministério Público do Estado de 

São Paulo. 

 

Ademais, no item 6, do Edital, determina o requisito para 

apresentação da proposta e documentos de habilitação, no item 06.01, descreve como deverão ser 

apresentados os envelopes e para onde deverá ser encaminhado. Vejamos: 

 

Logo, a partir do item 06.02 e seguintes, a Administração 

descreve os procedimentos para abertura dos envelopes para análise das propostas e documentos 

de habilitação. 
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Já no item 7. DAS PROPOSTAS (ENVELOPE Nº 02) e seus 

subitens, descreve como deverá ser apresentada a proposta, suas planilhas de preços, 

cronogramas, composição de custos unitários, validade da proposta, prazo de execução dos 

serviços, bem como serão DESCLASSIFICADAS as propostas e o CRITÉRIO DE JULGAMENTO.  

 

No item 8. DA SESSÃO PÚBLICA, o edital prevê como será o 

desenrolar do andamento do procedimento licitatório, inclusive no item 08.04, prevê classificação 

das propostas em ordem crescente, lances, critério de desempate, ou seja, o ENVELOPE 

PROPOSTA deveria ser aberto primeiro que o da HABILITAÇÃO. 

 

Com previsão editalícia no item 08.12, prevê o edital, que a 

considerada aceitável a proposta de menor preço, ou seja, identificado o licitante vencedor no 

preço, será o seu ENVELOPE DE HABILITAÇÃO para análise e confirmação de sua habilitação no 

certame, ainda com a avaliação da documentação técnica que faz parte da habilitação, para que 

possa ser declarado vencedor da licitação, no preço e na habilitação para posterior adjudicação e 

homologação da licitação. 
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Consta no item 9. DA FASE DE JULGAMENTO, o Edital prevê, 

além das condições de julgamento, o critério de desclassificação das propostas, bem como trata a 

análise da exequibilidade dos preços, inclusive quando se tratar de serviços de engenharia, item 

09.07 e subitens, como no caso em tela. 

 

Logo, no item 10. DA HABILITAÇÃO (Envelope Nº 01), o Edital 

descreve os requisitos para habilitação, bem como os documentos que serão apresentados no 

respectivo envelope. 

 

Porém no item 10.01.05 e subitens, o edital destaca a habilitação 

técnica, os documentos que atestam a qualificação técnica da licitante, bem como do profissional 

para a execução dos serviços objeto do certame. 

 

Diante de tal exigência, há que dizer que a Lei 14.133/2021, 

estabeleceu limites para as exigências de habilitação técnica, reduziu a discricionariedade 

do Gestor. Houve uma delimitação genérica dos requisitos admitidos a serem observados 

no artigo 67 da referida Lei. 

 

Com a adequada proporcionalidade, é indispensável que o 

requisito de habilitação técnica envolva conhecimento, experiência ou qualquer outro atributo 

relacionado ao desempenho da prestação objeto da contratação. 
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Assim, também, com a devida proporcionalidade-necessidade, é 

vedado consagrar requisito de habilitação técnica que demande conhecimento, experiência ou 

qualquer outro atributo que ultrapasse o mínimo necessário à aptidão para o desempenho da 

prestação objeto da contratação. 

 

É INVÁLIDO, o requisito de habilitação técnica que impedir 

a participação de licitante no certame, em casos em que ele dispuser dos atributos 

necessários para executar o objeto da contratação, e a Administração o inabilitar. Mais 

precisamente, é INVÁLIDO EXIGIR que o licitante preencha exigências mais severas e 

amplas do que as minimamente necessárias para o desempenho satisfatório. 

 

Assim, tais exigências descabidas, implica restrição à 

competitividade e pode ser meio de FAVORECIMENTO ILÍCITO A DETERMINADA LICITANTE 

(Engenharia Bandeirantes). 

 

Desta forma, incumbe à Administração JUSTIFICAR as 

exigências de experiência anterior que introduz no ato convocatório. Lembrando que os atos 

praticados divergentes dos descritos na LEI 14.133/2021, mesmo que regulamentados por 

Decreto, DEVEM ser MOTIVADOS, sob pena de INVALIDADE. 

 

Para ilustrar transcrevemos abaixo a análise do artigo 67 da Lei 

14.133/2021, pelo respeitado jurista MARÇAL JUSTEN FILHO: 

 

“Incumbe à Administração justificar as exigências de experiência anterior que 

introduz no ato convocatório. Não é dever dos particulares demonstrarem que 

as exigências impostas pela Administração são excessivas. 

Ou seja, não é cabível a Administração invocar algum tipo de presunção de 

legitimidade de atos administrativos para transferir ao particular o ônus da 

prova extremamente complexa. 

Assim o é porque foi a Constituição que determinou a admissibilidade apenas 

das mínimas exigências possíveis. Portanto, quando a Administração produzir 

exigências maiores, recairá sobre ela o dever de evidenciar a conformidade de 

sua conduta em face da Constituição. 

 

Mas há outro motivo para isso. É que, se a Administração impôs exigência 

rigorosa, fê-lo com base em alguma avaliação interna. Em última análise, 

a discricionariedade na fixação das exigências de qualificação técnica 
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operacional não significa que a Administração possa escolher as que bem 

entender. (grifo nosso). 

 

A escolha tem de resultar de um processo lógico, fundado em razões técnico-

científicas. Portanto, o questionamento do particular conduz, em primeiro 

lugar, à Administração revelar publicamente os motivos de sua decisão. 

Depois, conduz à aplicação da teoria dos motivos determinantes. Ou seja, se a 

Administração tiver avaliado mal a realidade, reputando como indispensável 

uma experiência que tecnicamente se revela como dispensável, seu ato não 

pode prevalecer. É fundamental destacar o pleno cabimento do controle 

jurisdicional acerca das exigências de qualificação técnica operacional 

impostas no ato convocatório. Trata-se de restrição ao universo de licitantes, o 

que somente é constitucional quando for indispensável à segurança da 

Administração Pública.” Justen Filho, Marçal – Comentários à Lei de Licitações 

e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021 / Marçal Justen Filho. 

 

Além disso, o Edital discrimina os itens de maior relevância para 

que sejam comprovados pelos licitantes na sua quantidade mínima exigida no instrumento 

convocatório.  

 

Portanto, as exigências se tornam abusivas, pois contrariam o 

disposto no artigo 67, § 1º e § 2º. Vejamos o que descreve a Lei 14.133/2021: 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será restrita a: 

[...] 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação.(grifo 

nosso) 

 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida 

a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% 

(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, 

vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 

atestados. (grifo nosso) 
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No item 10.01.05, o Edital prevê os itens considerados de maior 

relevância indiscriminadamente, ferindo o critério descrito no § 1º e § 2º do artigo 67 da Lei 

14.133/2021, conforme recorte e destaque abaixo: 

  

Desta forma, considerando os valores dos itens apresentados no 

orçamento licitado, somente esses dois itens se enquadram no critério do § 1º do artigo 67 da Lei 

14.133/2021, como itens de maior relevância. 

 

 

 

Vale destacar que o item 10.01.05.01, É EXTREMAMENTE EM 

EXCESSO DE RIGORISMO, pois é totalmente vedado pelo § 2º do artigo 67 da Lei 14.133/2021. 

 

Não há qualquer MOTIVAÇÃO da Administração para tal 

exigência, senão, a prática abusiva, para beneficiar ilicitamente outro licitante (Engenharia 

Bandeirantes). 

 

Em suma, o procedimento prático aplicado pelo Agente de 

Contratação foi diverso do que estava previsto no Edital e consequentemente contrariando 

o artigo 17 da Lei 14.133/2021, e pior, divergindo com o próprio DECRETO 06/2024 da 

Prefeitura de São Carlos. 

 

 

Conforme constatado em ATA, primeiramente foi aberto o 

envelope de Habilitação para depois abrir o envelope da Proposta. 

1.3.1.0.9. SINAPI 97112 PAV. DE CONCRETO FCK 30 mpa - APLICAÇÃO FORMAS DESLIZANTES E = 20 CM M2 2.534,60  198,07     251,06     636.336,68            4,94%

1.3.4.0.4. CDHU 54.03.210 CAMADA DE ROLAMENTO CBUQ (E = 6 CM) M3 789,13     1.539,30  1.951,03  1.539.616,30        11,83%

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO DA LICITAÇÃO >>> 13.039.543,77
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DA ANÁLISE E DESCLASSIFICAÇÃO TÉCNICA DA RECORRENTE: 
 

Em análise dos documentos de qualificação técnica 

apresentados por esta Recorrente, pelo Sr. Luiz Joaquim de Alencar Junior – Eng. Civil, em seu 

parecer concluiu que esta Recorrente não atendeu o item considerado de maior relevância, na 

quantidade mínima exigida de 405,14 m³ de pavimento rígido (em concreto armado). 

 

Há de se dizer que a análise foi “equivocada”, para não dizer que 

faltou com a ATENÇÃO, pois esta Recorrente apresentou atestado técnico que comprova muito 

além do exigido no edital. Vejamos o que foi analisado, NADA. Sequer o analista deu atenção para 

o item que está no Atestado Técnico 2620160005307: 
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A preocupação foi em analisar o período de execução, que este é 

vedado pela Lei 14.133/2021, NÃO FOI ANALISADO O QUANTITAVO EXECUTADO PELA 

LICITANTE QUE É EXIGIDO NO EDITAL. 

 

Abaixo, demonstramos que esta Recorrente atende SIM ao 

requisito de quantidade exigido no Edital de Pavimentação Rígida em Concreto Armado, basta 

observar melhor o que está no Atestado Técnico fornecido pela Prefeitura da Estância Turística 

de São Roque – CAT nº 2620160005307 , documento já apresentado na proposta pela Recorrente, 

vejamos:  

 

Como pode observar esta Recorrente comprova em 9,27 vezes a 

mais que a quantidade exigida no Edital. Pois demonstra, ainda, que fez a regularização com 

compactação mecanizada, regularizou com o Lastro de Pedra Britada, preparou toda a Armadura 

em tela soldada de aço, e finalmente aplicou o Concreto Usinado, FCK=20 Mpa.  

 

Totalizou 18.782,73 m2 que, multiplicado pela espessura 

de 20cm, conforme demonstra na planilha orçamentária, resulta em 3.774,55 m3 de 

Pavimentação Rígida em CONCRETO ARMADO. 
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Resta claro e cristalino que o Sr. Luiz Joaquim de Alencar Junior 

– Eng. Civil, simplesmente NÃO ANALISOU OS ATESTADOS APRESENTADOS corretamente. 

 

Desta forma coloca em dúvida sua análise, o que torna a 

Decisão de Desclassificação DUVIDOSA, restando INVÁLIDO o ato praticado pelo Agente de 

Contratação. 

 

Abaixo segue imagens dos documentos aqui destacados: 
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Ademais, diante da análise do Sr. Luiz Joaquim de Alencar Junior 

– Eng. Civil nos documentos restou comprovado que ele não observou o Atestado Técnico desta 

Recorrente demonstrado acima, cujo documento encontra-se nos documentos apresentados no 

envelope de habilitação.  

 

 

 

Portanto, foi realizada a análise superficial, pelo Sr. Luiz Joaquim 

de Alencar Junior – Eng. Civil, uma vez que taxa como serviços de complexidade tecnológica o 

pavimento em concreto armado. Destaca o serviço de passeio em ladrilho hidráulico que apenas 

aparece no mesmo atestado, mas se trata de outro serviço que foi executado no mesmo contrato, 

conforme recorte demonstrado acima, item este que está logo abaixo dos outros itens que são do 

pavimento em concreto armado. 

 

Assim, conclui-se que em sua análise, o Sr. Luiz Joaquim de 

Alencar Junior – Eng. Civil, NÃO QUER DEMONSTRAR que esta Recorrente atende ao requisito do 

Edital, deixando claro sua intenção, que é dolosa, de inabilitar esta Recorrente, certamente com a 

finalidade de beneficiar outra licitante de seu interesse. 
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DA ANÁLISE DA PROPOSTA E ANEXOS – Engenharia Bandeirantes: 
 

A empresa Engenharia Bandeirantes, quando da apresentação 

da sua proposta, primeiramente que não apresentou a composição dos custos unitários de todos 

os itens, descumprindo o item 7. DAS PROPOSTAS (ENVELOPE Nº 02), subitem a.01, conforme 

descrito no edital: 
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DO BDI – BENEFÍCIO DE DESPESAS INDIRETAS: 
 

Em análise ao BDI – Benefício de Despesas Indiretas, a empresa 

Engenharia Bandeirantes., apresentou sua composição considerando os que utilizou seus 

preços SEM DESONERAÇÃO, conforme demonstrado na sua composição do BDI, pois aplicou 

4,50% Tributos (CPRB - 0% ou 4,5% - Desoneração), resultando em 26,75% o BDI aplicado nos 

custos apresentados. 
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DOS ENCARGOS SOCIAIS APRESENTADOS PELA Engenharia Bandeirantes: 
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Portanto, os demonstrativos acima apresentados pela licitante 

Engenharia Bandeirantes apontam os Encargos Sociais divergentes. 

 

Porém, na composição dos custos unitários NÃO FORAM 

DEMONTRADOS COMO APLICADOS, o que resulta em ERRO INSANÁVEL na proposta. 

 

O Edital exige a apresentação da composição dos custos 

unitários exatamente para que o Agente de Contratação, ou o departamento técnico de apoio,  

possam analisar, qual o custo da Mão de Obra utilizada na composição do serviço, se está no valor 

mínimo do piso da categoria, que deve ser demonstrada na planilha de composição, para que em 

seguida, seja aplicado os encargos sociais, em seguida os encargos complementares, e que 

somados aos insumos de Materiais, possa identificar o custo do serviços, para após então. Aplicar 

o BDI, que resultará o valor final do serviço proposto. 

 

Contudo, NÃO FOI DEMONSTRADO a composição dos custos 

unitários dos serviços, com a aplicação dos Encargos Sociais, Encargos Complementares. Houve 

apontamento e aplicação do BDI no percentual de 26,75%, que se observar e dividir os valores dos 
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serviços com BDI pelo valor SEM BDI da planilha proposta, NÃO RESULTA NO PERCENTUAL de 

26,75% conforme apontado o BDI aplicado. 

 

Desta forma, resta caracterizado que a PROPOSTA 

APRESENTADA ESTÁ COM ERRO INSANÁVEL. 

 

Pergunta-se:  Como foi analisado e julgado a proposta do 

empresa Engenharia Bandeirantes com divergência na proposta??? Aguardamos a 

resposta; 

 

Pelo princípio do Julgamento Objetivo e da vinculação do objeto 

com o edital, da forma como foi apresentada a proposta da empresa Engenharia Bandeirantes, fica 

impossível a análise e julgamento pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, mesmo com 

parecer técnico do Engenheiro, pois ele também não tem elementos para conferir. 

 

Contudo, conforme ATA final, o Agente de Contratação, negocia 

com a empresa Engenharia Bandeirantes para que esta apresente sua planilha proposta adequada 

do novo valor. 

 

Em que pese, quando da apresentação da nova planilha com 

os valores adequados, pergunta: Como a Administração analisará os custos adequados, 

sendo que não foi demonstrado os encargos sociais aplicados nos serviços?? Aguardamos 

resposta. 
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PEDIDOS: 
 

Diante ao exposto, requer a Vossa Senhoria, seja reanalisado o 

acervo/atestado técnico apresentado pela Recorrente que cumpre os requisitos do Edital, cujo 

documento está disposto na página   

 

 

 

DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL: 

 

a) Conhecimento e parecer, devidamente motivado, sob pena 

de nulidade dos atos praticados, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais; 

 

DO TRIBUNAL DE CONTAS: 

 

b) Tomar conhecimento, análise do caso, parecer e 

providências cabíveis; 

 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

 

c) Tomar conhecimento, análise do caso, parecer e providências 

cabíveis; 

 

Diante do exposta requer a CLASSIFICAÇÃO da Requerente para 

retornar a disputa do certame, tendo seu envelope de proposta aberto para ampla competição, 

possibilitando a Administração pública escolher a proposta mais vantajosa.  

 

Por fim, seja devidamente motivada a decisão tomada, caso se 

entenda pelo provimento do Recurso, devendo o julgador apontar os fundamentos de direito e de 

fato, conforme determinado pelo Princípio da Motivação dos Atos e Decisões Administrativas. 
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Termos em que pede e aguarda deferimento! 

 

São Roque/SP, 22 de abril de 2024. 

 

 

 

CG ENGENHARIA. 

CNPJ nº 71.847.677/0001-08 
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